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ANExo I - TERMo oe RerrnÊncla
PREGÃO elernÔrlco Ns 2025.o5.08.01

PROCESSO ADM|NtSTRATIVO Ne 2025.O5.08.01

1. DAS COND!ÇOES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1,.1. MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - O município de AraripeicE necessita
garantir a manutenção das condiçôes adequadas de higiene e limpeza nas
instalações da Secretaria de Saúde, assegurando um ambiente salubre para
funcionários e usuários, de acordo com padrões sanitários vigentes., conforme
condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÀo QTD UND V, UNIT V. TOTAL

I ROOO, BÂSE 40 C[4 410.0 Unidade 13,28 5.444,80

ROOO, EASE 4OCM, EM BORRÂCHA, CABO 1,20 M, EM METAL REVESTIDO EM PLASTICO, PONTEIRA PLASTICÂ ROSQUEAVEL,
ROTULO OU CORPO GRAVADO COM IDENTIFICÂCAO DO PRODUTO E MARCA DO FAERICANTE, AVULsO 1.0 UNIDA

2 HtpocloRtro DE sóDto (cLoRo alvo) 225.0 Galáo 44,00 9.900,00

HIPocLoRITo DÉ sÔDIo (cloRo ATIVo), 1%, VALIDADE MÍNIMo DE 12 MEsEs Â PÂRTIR oA ENÍREGA. GAúO OE 5 LITROS

, SABONETE EM FORMATO BARRA OU 134.0 Unidade 3,53 473,02
' ovaL,goc

SABoNEÍÉ EM FoRMATo BARRA ou ovAL, coM 9oG. TRAGRÃNcrAs vaRrAoAs, EMBALADoS TND|V|DUALMENÍE, DATA DE
FÀBRIcAçÃo E PRAzo DE VALIDADE IMPRÉsSos NA EMBALAGUE, PRAzo DE VALIDADE DE No MINIMO I8 MESES, UNIDADE COM
90G

4 sHAMPoo INFÂNTIL 478.0 unidade 11,10 5.305,80

SHAMPoo INFAI.ITIL. vIDRo DE PúsTIco, EMEALAGEM coM 2OOML

5 paLHA DE Aço 1750.0 Pacote 2,88 5.040,00

PALHA DE ÂÇO PARA LIMPEZÂ DE UTENSILIOS DOI'4ESTICOS, EM EMBALAGEII4 PúSTICA PACOTE COM 8 ESPON'AS

6 SaBoNETE LieutDo INFANT|L 450.0 unidade 18,69 8,410,50

SABoNETE LleulDo [.lFANT|L, DERMAToLoGtcAMEiTTE TEsraDo. 400M1

7 ESPON,a PARA LIMPEZA, OUPLA FACE 436.0 Caixa 61,23 29.372,28

EspoNJA paRA LtMpEza, DUpLA FACE, aNTtBAcrÉRtas FoRMATo: RETANGULAR, coMposrçÃo: EspuMA DE polrurERÂNo coM
BACTERICIDA E FIERA SINTETICÂ COM ABRASIVO, PARTE VERDE PARA LIMPEZÁ PEZAOA E AMARELA PARA ALIMPEZA LEVE,
EMBALAGEM CAIXA COM 60 UNIDADES

8 CABO DE MADEIRÂ 997.0 Unid.de 6,22 6.201,34

CABO DE MADEIRA, PARA TODOS OS TIPOS DE VASSOURAS E RODO, MATERIAL: MADEIRA COM ROSCA, MEDINDO NO MININO
1,20 M. UNIOAOE

9 RODO PÂRA PIA 288.0 Unidade 4,56 1.313,28

RODO PARA PIA, MATERIAL PLASTICO, AVULSO 1,0 UNIDADE

- - HÂsrFq Fl FxlvEls coM PONTAS DE 500.0 caixô 4.oo 2.000,00lu nLcooÃo
HASTES FLExtvEts coM poNÍas DE aLGoDÃo 100% puRo; poR tsso oFERECE ToDA A suAvtoaoE, coNFoRTo E aBsoRçÁo
PARA O CUIDADO DA SUA PELE; HASTES É INDICADO PARA A HIGIENE PESSOAL DE ÍODA A FAMÍLIA; POOE SER USADO PARÂ
LIMPAR OELICADAMENTE A PARTE EXTERNA DA oRELHA (DEsoE QUE NÃo AnNJA o CANAL Do oUvIDo), AS DoBRINHAS DO
PEScoço E PERNAS DE BE8Ês, ALÉM DE SER RECoMENDADo PARA APLICAR E REMoVER MAQUIAGEM. OFERECÉ TODA A
suavtoaDE, coNFoRTo É aBsoRçÀo paRÂ o curDAoo DA sua PELE. EMBALAGEM euE coNTÉM 75 uNtoaDEs.
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_, FRALDA DESCARTÂVEL |NFANTIL, 2100.0 pacote1r TÂMÂNtto P

FRALoA DESCARTÁVEL INFANTIL coM ADESIVoS LATERAIS, TAMANHO P, PACOTE COM 1O UNIDAOES,

- FRALDÂ DÉSCARTÂVEL |NFANT|L, 31OO.O pacote
" TnMnruxo G

FRALDA DESCARTÁVEL INFANÍIL coM ADESIVoS LATERAIS, TAMANHO G. PACOÍE COM 10 UNIDADES

13 DESoDoRIZADOR DE AR 2490.0 ÊÍasco 13,83 34.436,70

DESoDoRIzADoR DE AR, EssÊNcIA FLoRÂ1, APRESÉNTAçÃo AERosoL, APLIcAçÁo ARoMATIZÁDOR AMBIENTAL, FRASCO 360
ML

14 CERA LIQUIDA INCOLOR, 750ML 1502.0 Unidêde 4,81 7 31414

cERA, LtoutDA, poLtMENTo, tNcoLoR, ANTToERRAPaNTE, REGtsrRo ou NorFtcaçÀo NA ÂNVtsa, EMBALAGE[4 cot'4
rDENTrFrcacao Do pRoDuro, MARCA Do FABRTCANTE, EMBALAG€[4 púslcA 750 ML

15 ToucA DEscaRTÁvEL 550.0 Pacote 13,45 7,391,50

25,03

43.344,00

77.593,00

LUVA PARA LIMPEZA. coMPoSIçÃo: BoRRACHA DE úTEx NÂTURAL, cOM REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADÂ, COM
supERFícrE EXÍERNA aNTTDERRÂpaNÍE, ÍAMANHoS vARrADos. DEVERÁ ESÍAR EM coNFoRMTDADE coM As NoRMÂs oa aBNT
NBR 13,393. TAMANHOS VARIAOOS, PACOTECOM UM PAR,

saco PLÂsTrco PARA Lrxô CAPACIDADE 2190.0 pacote 12,05 26.389,50" so LtrRos

SAco PúsTIco PARÂ LIxo, CAPACIDADE 50 LIÍRoS, coR AZUL oU PRETO. LARGURA 63 CIt4, ALÍURA 83 CM, PACOTE COM 10
UNIDADES.

ts saco_púslco paRA Lrxo, cÂpAclDÂDE 902.0 pàcote 9,20 8 298,40'" 40 LrrRos
SACO PARA LIXO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E II4ARCA DO FABRICANTE, PLASTICO, 4OCM VARIACAO +/-
1,OCM, CAPACIDADE 40 LITROS, CLASSE I, ACONDICIONAMENTO RESIDUOS DOI.4ICILIARES NAO PASSIVEL DE SEPARACAO,
RESINA ÍÉRMOPLASÍICA VIRGEM OU REC]CLADA, COR PRETA, NBR 9091 E 9191, PACOTE 1OO UNIDADES

rs !f99.!-{lrlco PARA Llxo' caPAcIDADE 660.0 pacote r81,o4 u9.486.40'- 240 LTTROS

SACO PARA LIXO, PLASTICO, CLASSE I, RESINA ÍERMOPLASTICA VIRGEI.I OU RECICL.ADA, PRETO, ACONDICIONAMENTO DE

RESIDUOS DOMICILIARES NAO PASSIVEL DE SEPARACAO, CAPACIDÂDE NOMINAL 240 LITROS, MEDIDAS E OEMAIS
CARACTERISTICAS ATENDENDO AS NORMAS N8R 7500, NBR 919. PACOIE COM 1OO UNIDADES

20 FLÂNÊLA 1000/" alcoDÃo 2222.0 unidadê 2,11 4.688,42

FLANELÂ, 100o/o ALGODAo, DIMENSOES MINIMAS 38 X 58 Cl',|, PESO l'rlNlMO 30 GR, BORDÀS OVERLOQUEADAS LINHAS DE

ALGODAO, USO GERAL, AVULSO 1.0 UNIDADE

ToucA DEScaRTÀvEL, saNFoNADA, coN4 EúsÍrco, NÀo ESTÊRtL, TAMANHo úNlco, PÂcorE coM 100 uNDs

16 LUVA PARA LIMPEZA 182 0.0 PARES 8,45 15.379,00

21 EScoVÀo oVÂL BASE DE I.4ADEIRA 442.0 Unidôde 3,86 1.706,12

EScovÂo ovAL BAsE DE MAoETRA, coR NEUTRA, f4uLÍtuso, cERDAS oE poLtPRoPlLENo

-- ESCOVA PARA LTMPEZA OE VASO 805.0 Unidade 8,90 7.164,s0'z saNtrÀRto

ESCOVA, CAEO DE PLASICO LONGO, CERDAS STNTET|CAS, ESTO'O DE PLASTTCO PARA SUPORTE, HTGTENTCA, L|MPÊZA DE VASO
SANITARIO, AVULSO 1.0 UNIDADE

23 DESENTUPTDoR paRA vaso sÂNrrÁRro 303.0 unldôde 9,14 2.769,42

DEsENTUpTDoR PARA vaso saNlTÁRro: MATERtaL BocAL: púsTIco FLÉxlvÊ1, MATERtaL caBo: [.taDEtRA coM púslco coI,t
ROSCA, COMPRTMENTO: 60 CM AlÉ 70 CM, APLTCAçÀO VÂSO SÂN|TAR|O. CARACTÉRiSICAS AOTCTONATS COM CABO
PERFEITAMENTE RETO E LIXADO OU PLASTIFICAOO

24 DESENTUPiDOR DE Pla 180.0 Unidade 7,05 1.269,00

DESENTUPIDOR DE PIA; MATERIAL BOCAL: PúSTICO FLEXÍVEL, MATERIAL CABO: MAOEIRÀ, COMPRIMENTO: 15 CM AÍÉ 20 CM,
ÀpLrcÂçÂo: pra. caRÂcrERisrcas aDrcroNArs: coM cABo PERFEIÍAMENTE RETo E LrxADo ou pLAsnFtcADo ou caBo
ENjETAOO.

25 CABO DE VASSOURA DE GARI 140.0 unidade 4,33 606,20

CABO DE MADEIRA, PARA VASSOURA DE GARI, MATERIAL: MADEIRA COM ROSCA, MEDINDO NO MININO 1,40 lt4, SENDO U CABO
REFORCADO E DE MAOEIRA DE QUALIDÂDE, UNIDADE

26 BALDE púsÍrco,8 LrrRos 60s.0 unidade 6,02 3.642,10
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BALDE, PLASTICO, OS LITROS, ALCA METALICA, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

27 BALoE púsnco, 10 LtÍRos 667.0 unidade 1,a4 5.229,2a

BALDE, PLASÍICO ALÍA RESISÍENCIA, 1O LITROS, ALCA DE [1ETAL, PESO BRUÍO 1,2KG, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

2A TAPETE SENITIZANTE 640.0 Unidâde 53,76 34.406,40

TAPETE SENITIZANTE, MEDIDAS APROXIMÂDAI'ENTE 45X95CM, EM VINIL (PVC), BORDA VEDANTE E ANTIOERRAPANTE, COR
?RETA

29 VASSOURA, PELO SINÍETICO PLASTICO 1062.0 Unidade 13.32 14.145,84

VASSOURA, PELO SII'ITETICO PLASTICO. QUAÍRO CARREIRAS DE CERDAS, DIMENSOES MINIMAS, BASE 5O CM, CABO DE MADEIRA
REFORCADO I,20 M, COM ROSCA PLASÍIFICADA, INCLINADA, AVULSO 1.0 UNIDADE

30 VASSOURÂ, CERDAS DE PALHA 415.0 t nldade 4,18 1.734,10

VASSOURA, CERDAS DE PÂLHA DE CARNAUBA, CABO REMOVIVEL REFORCADO DE MADEIRA MINIMO 1,20 M, AVULSO 1,0
UNIDADE

31 VÂSSOURA TIPO GARI 305,0 Unidade 25,65 1 823,25

VASSOURA TIPO GARI, CERDAS PIACAVA 2 FILEIRAS MINIMO gCM, MINIMO 22 TUFOS, EASE RETANGULAR MADEIRA 4OCM, CABO
MADEIRA MINIMO 1,20[4, VÂRIACAO DIMENSIONAL +/.5%, AVULSO 1,0 UNIDADE

32 RODO, BASE 60 CM 1138.0 unidade 12,35 14.054,30

RODO, BASE 6OCM, DUPLA BORRACHA, COM CABO PLASTIFICADO, MÀDEIRA COM REVESÍIMENTO IMPERMEAVEL OU METAL,
MEOIDA MINIMA 1.20M, AVULSO 1,0 UNIDÂDE

33 PANO DE LIMPEZA, MULTIUSO 332.0 Rolo 79,15 26.217,80

pANo DE LúpEzÀ MULÍruso. coREs VARTADAS, FABRTCADo EM 7ooÁ VrscoSE E 30/o poLrEsrER. sÃo Murro pRÁncos Ê

úrEts. EsrES pANos MULTtuso sÁo rNDlcaDos paRA LtMpEzA LEVE. poDEM sER usaDos EM D|VERSAS supERFictEs E 5Ão
MUITo PRÂTIcos DE sEReM LAVADoS E REUTILIZADoS, CELENTES PARÁ LIMPEZA DE SUPERF|CIES LISAS.IOEAL PARA
urrLrzaÇÃo EM pras E BANCADÂS E TAMBÉM sÃo REcoMENoaDos paRA LUSTRAR pEçAs DE METAL E vrDRoS. RoLo 240.0
METROS

34 pANo DE cHÂo. Ftos ALGoDÁo 3340.0 pacotê 8,19 27.354,60

pANo DE cHÁo, Fros aLGoDÂo, vrscosE, poLrÊsÍER, DTMENSôES 40x67 cM, pÂcoÍE 3,0 UNIDADES

3s pÁ coLEroRA DE Ltxo 57s.0 unidàde 9.53 5,419,1s

PÂ coLEIoRA DE LIXO, COLETOR EM POLIESTIRENO RESISTENTE, COM CABO OE MADEIRA LONGO DE 8OCM, UNIOADE

36 LrxErÂA púsnca TELADA, r0 LrÍRos 560.0 unidade 8,52 4.771,20

LIxEIRA PúSTICA TELADA. cEsTo DE LIxo, cAPÂcIDADE PARA IO LITROS

- LlxElRÂ Púsrlca coM ÍÂMPA 240.0 unidade sr,z2 12.292,80, gascuLlruTe.30 Lrrnos
LtxEtRA pL{slca coM TAMpa BASCULANTE PARA 30 LtrRos. ESpEcrFtcAÇÃor EM poLlETtLENo 0Ê ALTÂ DENS|DAoE, NA coR
PADRÃO DA UNIDADE, COM PAREDES E FUNDOS REFORCADOS, RESISTENTES A IMPACTOS, SEM SOLDÀS OU EMENDAS.
ROTULÂGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER IDENTIFICADO COM NO MINIMO, O MATERIAL DE FABRICAçÃO, CAPACIDADE E O NOME
OU MARCA DO FABRICANTE.

38 LrxErRÂ púsTlcÂ coM pEoAL, 50 LrÍRos 421.0 t nldade 102,73 43.249,33

LIXEIRA PúsTIcA coM TAMPA. ALÇA E PEDAL , cAPAcIDADE PARA 50 LITROS

LtxErRA púslcA coM pEoAL 1oo 2..6.0 unidade 166,35 4s.912,60Je LITRos

LIXEIRA PúsTIcA CoM IAMPA, ALÇA E PEoAL, CAPACIDADE PARA lOO LITROS

40 ABSORVENTE EXTERNO COM ABAS 862.0 Pacote 6,09 5.249,58

ABSORVENTE EXTERNO COM ABA5, COBERTURA SUAVE (TIPO ALGOOÀO, COM ÍOQUE MACIO PARA UM CONTATO MAIS

DÊLICADO COM A PELE). PACOTE COM 8 UNIDAOE

41 PAPEL HrGtÊNtCO, FOLHA S|MPLES 3644.0 Fardo 116,95 426.165,80

PAPEL HlclENlCO, COR BRANCA, lO CM X 30 M, PICOTADO, GROFADO, COM RELEVO, FOLHA SIMPLES. NEUTRO, looo/o FIBRÂS
NATURAIS, PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANÍE, DATA OE

FABRICACÂO, VÂLIOADE, FAROO 64,0 ROLOS

oÊ
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42 PAPEL HrcrÉNrco, FoLHA DUPLA 2070.0 163,10 337.617,00

papEL HrGrÊNrco. FoLHA BRANca DUpLA, FARoo coM t6 pAcorEs coM 4 RoLos oE 30MxtocM CADA, FoLHA srMpLÉs. FARDo

43 coLôNra TNFANT|L 2oo ML 244.0 unidôde 13,11 3.198,84

coLôNrA TNFANTIL HTpoALERGÊNtco. DERMAToLoGtcAMENTE TEsrADo É É LtvRE DE paRABENos E FTALAToS, EMBALAGEM
Púsnca coM 2oo ML.

44 TESOURA PARA UNHAS EM AÇO INOX 220.0 lJnidade 6,78 1.491,60

TESoURA PARA UNHAS EM AÇo INox, coM úMINAS CURVAS PARA coRTES ARREDoNDADoS, coRPo EM ço INoXIDAVEL,
ANEOS AMPLOS PARA MELHOR ENCAIXE OOS DEDOS,

45 ESCOVA DE CABELO 285.0 Unidade 18,96 5.403,60

Escova DE caBELo, aLMoFADADA coM ESTRUTURA RES|STEMTE E CERDAS MActas DE FABRtcaçÂo NAcioNAL. EMBALAGEM
COM 01 UNIDADE,

46 saBoNErE LÍeurDo,s LnRos 1185.0 Gatão 19.60 23.226,00

SABoNEÍE LÍQUIDo, ASPECTo FÍslco LÍQUIoo VIScoso, AcIoEz NEUTRo PH, coMPosIçÁoLAURIL ÉTER SULFATo DE SÔDIo,
AROMA ERVA.DOCE. GALAO 5 LÍTROS.

41 POMADA PARA ASSADURÂ 440.0 Unidade 19,49 8.575,60

POMADA PARA PREVENÇAO DE ASSADURA 45G

48 LENçOS UMEOECTDOS 844.0 Pacote 11,85 10.001,40

LENços uMEDEcrDos DEsENVoLvtoos paRÂ HtGrENtzAÇÀo DE pELE DE BEBÊ. pacorE coM No MrNrMo 48 UNTDADÊs.

49 REPELENTE 500.0 Unidade 21,90 10.950,00

REpELENTE LoçÂo coRpo E Rosro, EMBALAGEM coM 1o0ML

- - FRAI DA DFscÂRTAvFl lNÍaNTlL 3loo o pôcote 18,65 57.815,005u TÂMANHo M

FRALDA DESCARTÁVEL rNFANÍ|L coM aDÉsrvos LATERA|S, TAMANHo M. pAcorÊ coM 10 uNrDADEs.

" FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL' 21oo.o pacote 19,50 4o.95o,oo,, TAMANHO EXTRA G

FRALDA oEscÂRÍÁvEL TNFANT|L cot4 ADEsrvos tÁTERArs, TAMANHo ExrRA G. pacorE coM 10 UNtDADES.

52 LUSÍRA MÓVÉ|S 502.0 Caixa 64,00 32.128,00

LUSTRA MóvErs. rNDtcaDo paRA LrMpaR, DAR BRILHo E pRorEçÃo EM MóvErs E SupERFícrEs DE MADE|RA. coMposrçÃo:
EMULsÂo DE poLrETrLENo, ESpEssÂNTE, EMULSTFtcANTE, SEeUESTRANTE, coNsERVAr.rÍE, FRAGRÀNcra E vElcuLo. pRlNclpto
ATIVO: EMULSÃO DE POLIETILENO. EMBALAGEM PúSTICA DE NO IíiNIMO 2OO ML C/ EICO ECONÔMICO CONTENDO NO ROTULO
os DADoS DE IDENTIFICAçÀo Oo PRoDUTo E Do FABRICANTE, PRocEDÊNcIÂ. NUMERo oo LoTE, VALIDADE, PROOUÍO
SANEANTE NolFlcADo NA ANV|st/Ms. euANDo oA ENTREGA o pRoDUTo DEVERÂ ApRESENTAR No MÍNrMo 807o Do pRAZo DE
VALIDADE, EMBATAGEM CAIXA CO14 12 UNIDADES DE 2OO N,{L,

53 ÀLcooL EM GEL,7o"/o 152.0 caixa 139,96 105.249,92

ÁLcooL EM GEL, 7oy" coMposrÇÀo: ÁLcool ETrLrco, polrMERo, BENzoaro DE DENAÍoNro, NEUrRÂLTZANTE E ÁcuA; FoRMÂ
LIQUIOA GELATINOSÂ. NPO CLICERINADO: ODOR CARACTERISTICO DE ALCOOL: APRÊSENTçÃO EM FRASCO, DATÂ DE
tAgRtcAÇÃo, NUMERo Do LorE E vALtDADE ExpREssos NA EMBALAGEM.pRAzo 0E VALTDADE NÃo tNFERIoR A t2 MESES, A
PARTIR DO RÊCEBIMÊNTO DÉFINITIVO. CAIXÂ COM 12 UNIDADES DE 5OOML,

54 PEDRA saNtrÂRra 6022.0 r.rnidade 4,09 24.629,9a

PEDRA sANlÍÁRtA, coM supoRTE/REoE pRorEToRA, DETERGENTE B|oDEGRÁDÁVEL, sEM ADtçÁo DE FosFAÍo, pEso 25 GR,
oDoR aGRADÁVEL, EMBÂLAGEM coM IDENTTFTCAçÀo oo FABRTCaNTE, oara DE FABRrcaçÀo E vaLrDADE,
REGTSTRo/NoTlFtcAçÁo NA ANV|sA, calxA coM 01 UNtDADE.

55 DESODORIZADOR DE AR, SPRAYL REFIL 726.0 Unidôde 11,62 8.436,12

DESODORIZADOR DE AR, SPRAYL REFIL, COM COMPOSIçAO CAPAZ DE NEUTRALIZAR OU REOUZIR A PERCEPçAO DE ODORES
DESAGRÂDAVEIS EM AMBIEiITES FEcHAooS. coMPos|çÁo BASIcA: ÂGUA, ALcooL, INGREDIENTES ATIVoS, SoLUBILIZANTES,
CoaDHUVANTES, FRAGRÂNctAs E BUÍANo/pRopENo. FRAsco cof.í No MtNtMo 25oML, No MrNrMo 2 (DUAS) FRAGRÂNC|AS.
LOTÊ, DATA DE FABRICÂçAO E VÂLIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM,

56 DESINFEÍANTE LIQUIOO 1535.0 Caixa 187,41 2A7.614,35

DESINFETANTE LíQUIDo, coNcENTRÂDo AçÃo BA TÊRIcIDA E GÉRMIcIDA, EMEALAGEM coM DADos DE IDENTIFICAçÀO, DAÍA
DE FABRICAçAO, PRAZO OE VALIDADE. EMBALAGEMDE COM 12 UNIDADES X l LITRO,
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57 CERA LIQUIDA VERMELHA, 75OMt 12 2.0 Lln idade 4,19 511,18

cERA, LIQUIDA, ANTIDERRAPANÍE, PoLIMENIo, VERMELHA, EMBALAGEM PúsIcA 750 ML

PoLIDoR DE ALUMINIo, A EASE oÉ ÁcIDo SULFÓN|co, AcoNDICIoNADoEI4 FRAsco PLASÍICo E PRAzo DE VALIDADÉ oE No
MINIMO 12 MESES. EMBALAGEM CAIXA COM 24 UNIOADES DE 5OO ML,

61 LUBRIFICANÍE ANTI FERRUGEM 574.0 unidade 16,63 9.545,62

LUBRIFICANTE ANTI FERRUGEM DESENGRIPANTE MULTI USO. 30OML

58 sABÀo EM PÓ BToDEGRADÁVÉ 1381.0 caixa 82.69 114.194,89

saBÀo EM pó BToDEGRADÁVE, EMBALAGEM DE 5ooc. ALeutL BENZENo suLFoNATo oe sóoto, tNenn, BENToNrra sôDrca,
cARBoNATo DE soDto, TRrpoltFosFATo DE soDro, suLFATo oE sôoro, srLrcaro oE sóDro,4,4 Bts (2 suLFoEsrERtL BTFENTL

DtssóDtco), ENZ|MAS, cMc, PERFUME E ÁGUA. coNÍÉM: TENsoaIVo BtooEGRADÀvEL. TENsoÂTrvo, coAo,uvaNTE,
CORANTES, CARGA E PERFUME, PRODUÍO APROVADO PELA ANVISA, EMBALAGEM 5OOG X 24 UNIDADES,

59 SABÃO EM BARRA 411.0 Caixa 89,17 36.648,87

sABÃo EM BARRA. coMpostçÃo BÁstca sArs + Ácroo GRAxo, Trpo coM ÂLvE ANTE, FoRt4ATo RETANGULAR, coR Âzuu
VERDE/AMARELÂ. DATA DE FABRtcaçÀo l[lpREssA NA EMBALAGEM. VAL|DADE NÀo tNFERtoR A 12 IIESES, A pARTtR Do AcEtrE
FINAL DO PRODUTO. EMBALÂGE|!1 EM CAIXA COM 10 UNIDADÊS x 1000G.

60 POLIDOR DE ALUMINIO 395.0 Caixa 39,29 15.519,55

62 LIMPAOOR MULTE USO LIQUIDO 4412.0 Unidade 5,80 25.589,60

LIMPAOOR MULTE USO 5OOML LIQUIDO, TRADICIONAL OU NEUÍRO, INGREDIENTE AÍIVO: TENSOATIVO ANIÓNICO
BIoDEGRÁDAVÉL UNEARÂLeutL gENzENo, suLFATo DE sóoto. suLBrLrzANrE, ÊrER GLtcóLrco, ÁLcooL, PERFUME E ÁGUA,
EMBALAGEM coM Btco DosADoR, LorE, DATA DE FABRrcaçÀo E oara DE vaLroaDE rMpREssos NA EMBALAGEM, pRAzo DE
VALIDADE DE No MINIMo12 MEsEs A PARTIR DA DAÍA OEFINITIVA DA ENTREGA.

63 LIMPA VIDRO 560.0 Caixa 114,92 64.355,20

LIMPA VIDROS. PRODUTO SANEANTE COI'4 NOTIFICAçÃO NA ANVISA, MATERIÂL PARA LIMPEZA DE VIDROS, À BASE DE ÁGUA,
ÁLcool, SoLVENTE, FRAGRÀNCIA, PRINCIPIoS ATIVos, EMBALAGEM PúsTIcA, coM BIco Do5ÂDOR,5Oo ML. ÊMBALA6EI'4
DESCARTÁVEL EM i4ATERtAL REctcúvEL. RóTULo coM AVrsos soBRE pERrcos E TNFoRMAçÕEs DE pRrMErRos socoRRosj
rNFoRr4AçÂo DE LorE E DATA DE FABRtcÂÇÁo E pRAzo DE vaLtDADE tMpREssos NA ETTBALAGEM. pRAzo oE VaLTDADE DE No
MlNrMo 12 MESES, A coNTAR Do RECEBTMENTo oEFtNrIVo. EMBALAGEM cArxA coM 12 UNTDADES DE 500 ML.

64 INSETICIDA EM SPRAY 1650.0 Unidôde 14,26 23.529,00

rNsETtctDA EM spRAy, E[4BALAGEM coM VÁLVULA DE SEGURANçA, FoRMULÂ co[4 ÁGUA rNoDoRo, MULTrsETrcrDA, rNcLUsrvE
paRA Moseutro DA DENGUE, NÃo coNTER cFc, coM TNFoRMAçôE5 CoMPLEMENTARES No cAso oE tNÍoxtcAçAo, FRAsco
coM 3OOML. PRAzo DE VALIDADE NÁo INFERIoR A 12 MÊSEs, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DEFINITIVA DO PRODUTO,
UNIDADE

65 DETERGENTE LIOU|Dô, NEUTRO 1235.0 Caixa 46,67 51.631,45

DETERGÉNTE LieurDo, NEUÍRo, coM Brco DosADoR. DETERGENTE. coMposrçÁo rEsoarvos BToDEGRADÁVEls,
COAD]UVANTE, PRESERVANTES, COMPONENTE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÔDIO, APLICAçÀO REMOçÃO DE
GORDURAS DE LOUçÂs, TALHERES, PANELAS, AROMA NEUTRO, CONCENIRAOO, HIPOALERGENICO, EMEALAGEM OESCARTAVEL.
ASPECTo FISIco LIQUIDo VIscoSo, VÁLIDo PoR 3 (TRÊs) ANos A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE FAERICAÇÃO
tMpREssA NA EMBALAGEM. RóTULo coM AVtsos soBRE pERtGos E tNFoRMÂÇôEs DE pRrMÉrRos socoRRos, vaLTDADE NÀo
INFERIOR A 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DO RECEBI[4ENTO DEFINITIVO, EMEATÂGEM CAIXA COM 24 UNIDÂDES X 5OO ML,

66 ÀGUA saNtraRla. 1568.0 caixa 30,97 48.560,96

ÁGUA sANtraRra, EMBALAGEM coM 12x10oo14L, soLUçÃo aeuosA À BASE DE HrpLocoRtDo oE sóDro, ou cÁLcto, coM TEoR
DE CLRORO ATIVO ANTRE 2,0 A 2,5% P/P, DURSNTE O PRAZO DE VALIDADE (MAXIMO DE 6 MESES), O PRODUTO OEVE CONTER
APENAS HIDRoxIDo DE sÓDIo oU cÁLc|o, cLoRETo DE soD|o oU cÂLc|o E cARBoNATo oU CALCIO COMO ESTABILIZANTE,
AÇÃo coMo ALVE ANÍE É DESTNFETANÍE DE uso GERÁL. coMposrçAo eutMrcÂrHtpocLoRrDo DE sôoro, LoREro, TEoR
cLARo aIVo vaRtA DE 2 a 2,5%, cLAssE coRRostvo cLAsE 8, NúMERo Rtsco 85, Rtsco SAúDE 3, coRRosrvrDADE 1, pESo A
r G/1, aprcaçÀo: LAVAGEM E aLVE ANTE DE RoupAs, BANHEoTRAS, prAs, vaLrDADEi NÁo tNFERro A 6 (sErs) MESES, A PARTTR
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO,

67 ÁctDo MURtÁTtco 521.0 caixà 42,87 22.33s,27

ÁcrDo MURrÀnco, ÁcrDo sulFôNrco, FLUoRíDRrco É MURrÁTtco coM AspECTo FÍsrco LiMprDo, rNcoLoR, tt'lDtcÂDo NA
LIMPEZA DÊ PISOS. PRAZO OE VALIDADÉ DE NO [liNIMO 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. EMBALAGEM
CAIXA COM 12 UND X l LITRO,

68 SaBoNETE LieurDo, soo ML 1203.0 FraSco 9,48 11 404,44

SABoNETE LÍoutDo, pERoLtzADo, APARÊNCtA opACA E ERTLHANTE, pERFUMADo. FRAsco coM 500M1

69 LIXEIRA PúsIcA coM PEDAL. 30 LITRoS 2 56.0 lJnidade

LIXEIRA Pú51ICA coM TAMPA, ALçA E PEDAL , CÂPACIDADE PARA 30 LITRoS

81,61 20.892,16
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70 TAPETE ANÍIDERRAPANTE 45.0 Unldade 42,95 1.932,75

TApETE aNTTDERRAPANTE, EM BoRRACHA NtTRÍLtcA. MÉDtNDo No MtNtMo 68x35 cM.

7t APARELHo DE BÀRBEAR DEscaRTÁvEL rt2.o unidade 2,53 z8t,i6

APARELHo BARBEAR, TIPo DESCARTÁVEL, MATERIAL úMINA Aço INox, QUANTIDADE úMINAS 2 UN, MATERIAL cAEopúsrco, caRAcrERisIcÂs ADtctoNAts coM FtrA LUBRtFtcANTE. EMBALAGEM coM or uNTDADE

72 PROTEÍOR SOLAR, 120G 600.0 Unidôde 45,59 27.354,00

PROTETOR, CUTANEO, SOLAR, FORMA DE LOCAO HIPOALERGENICO, FPS DE 60, ANTI UVA E UVB, NAO OLEOSO, LIVRE DE PABA,
RESISTENÍE Â AGUA, SEM ESSENCIA, ACONDICIONADOS EM FRASCOS PLASTICOS OOSADORES, EI4BALAGENS ROTULAOÂS,
REGISTRO VALIOO NO MINISÍERIO DÀ SAUDE, EM CONFORMIDADE COM Â RESOLUCAO RDC N' 237, OE 22rcA12O02, DA ANVISA,
EMABAGEM FRASCO 120 G

,, ili,.^,rir" S,scaRrÁvEL 
GERraÍRlcA, 3ooo.o pacorê 22,ot 66.030,00

FRALoA DESCARTÁVEL GERIATRICA, TA[4ÂNHo G co14 8 UND,

, ili,loniro uo'scaRrÀvEL 
GERrarRlcA 3o0o.o pacote 1s.e6 sg.B8o.oo

FRALoA DEscaRTÂvEL GERtATRtcA TAMANHo M coM I uND.

,t iilfàX'i[.:^oEsrNcRusraMrE 
ÁcrDo: 600.0 Garâo 18.70 11.220,00

oETERGENTE DEslNCRUSÍANÍE ÁctDo EspEcTaLMENTE ELABoRAoo PARA A LtMpEza pEsADA oE REIuNTÉs, ptsos cERÀMtcoS
E azuLEJos ENCARDIDoS. Possur aLTo PoDER oEsrNcRUsrANTE FAcrLrraNDo a REMoçÀo DE su1'erne ulls DtFlclL coM uM
MlNrMo DE EsFoRÇo. GÂúo coM 5 LtrRos.

76 COLA ÂDESIVA, INSTANTANEA 200.0 r..lnidade 8,63 1.726,00

COLA ADESIVA, INSTAT'ÍTANEA, BISNAGA, NAO TOXICA, BICO ANTI . ENTUPII1ENTO, ET4BALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO MARCA DO FABRICANÍE, DATA DE FABRICACJO E VALIDADE, TUBO 2O,O GRAMA

7t :â3? i-%t,a" 
PARA Llxo cAPAclDÂDE 302.0 pacote 269,s3 81.3e8,06

Saco Púsrlco Llxo, CAPACIDADE 2oo L, coR PRETA, LARGURA 90 cM, ALTURA tro cM,cARACrERlsIcAs ADtcloNAts
REFoRçADo, EsPEssuRA 12 MtcRA tt4tcRA, apLrcAçÃo coLETA DE Ltxo, MAÍER|AL poLtETtLENo. pAcorE coM 1oo
UNIOADES.

,, iâs?f^%tr'ao 
PARA Lrxo, caPAcTDADE 400.0 pôcote 18,2e 7.316,00

SACO PARÁ LIXO, PLASTICO, RESINÂ TERMOPLASTICA VIRGEM OU RECICLAOA, COR BRANCO LEITOSO, CLASSE II,
ACONOICIONAMENTO RESIDUOS AMBULATORIAIS, SERVICOS DE SAUDE, CAPACIOADE NOMINAL lOO LITROS, NBR 9191, PACOTE
1OO UNIDADES

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3, Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n' 14.133, de

1.5. O custo estimado total da contratação é de Rg R$ 2.774.245,02 (dois milhões,
setecentos e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e cinco reais e dois
centavos)

E-:l

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
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2, DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCR!çÃO DA NECESSIDADE DA
coNTRATAçÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referên cia.

4. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇAO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada
tópico específrco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
Referência.

em
de

4.2. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COrrnArUAl
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. José Loiola de
Alencar, S/N, Centro, Araripe / CE.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
LL5 da Lei ne 14,133, de 2021).

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE
V]DA DO OBJETO E DA ESPECIFICAçAO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informaçôes acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ns 14.133, de
202t).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administraçáo.

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Estado do Geará
Governo Municipal de Araripe

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluçáo do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltra pa ssa r a sua competência.

6.9. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei np 14,133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.1-1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração,

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
u ltrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçoes.
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência ê na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei na 14.133, de 2021., o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. L43 da Lei no 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para êfeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O pazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilid ade ético-profission a I pela
perfeita execução do contrato.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art,
75 da Lei ns 14.133, de 2021.

1'
e

o

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.
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7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestâda até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situaÇão, sem ônus ao
contrata nte;

7.L2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
ob rig atoria m ente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ns 14.133, de
202t.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

7.L4. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

a
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a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibiçáo de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.



Estado do Ceará
Governo Munieipal de Araripe

o

OE Y
AFIASIItrÊ-{§-r 5

7.16. Pêrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal na 14.133 de 1s de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7,2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
legislação aplicável.

na

7.22.1, lndepe ndente m ente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, seráo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com plementa r.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina q § 1o do art. 145 da lei
Federal no 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçáo jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www. gov. brlem presas-e-negocios/pt-
br/e m preendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus ad m in istradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabe lec im ento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME ns
77 , de LB de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. L07 da Lei n0 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2e do art. 4e do Decreto ns 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectiva m ente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz
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8.12. Produtor Rural: matrÍcula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. L7 a L9 e 165
da lnstrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.L7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de ls de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua l/M u n icipa l/D istrita I

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar na
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribu intes estadual e municipal.

Qualificaçáo Econôm ico-Fi na nceira
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8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso ll do art. 50
da lN Seges/ME na 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei ns 1.4.L33, de 2021);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
+ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Gêral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveráo
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitaçáo capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133 , de 202L, art. 65, §1a).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6q do art. 69 da Lei np
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social
8,28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licita nte.

Qualificaçáo Técnica

rr.,Z1l

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contrataÇão, ou com o item pertinente, por meio da apresentaÇão de certidôes ou
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atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
0501.12.122.0037,2.019 - Manutencao das Atividades da Secretaria de Educacao,
Cultura e Tec. da lnfor., no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de
Consumo; 1212.04.122.0037 .2.082 - Manutencao das Atividades da Secretaria de
Esporte e Juventude, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de
Consumo; 0909.04.128.0504.2.107 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE APOIO AO
SERVIDOR PUBLICO - IPREMA, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material
de Consumo; 0801.08.122.0037.2.055 - Manutencao da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de
Consumo; 0606.04.122.0037.2,049 - Manut. dã Sec. de Agricultura, Meio Ambi ente
e Rec. Hidricos, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de Consumo;
0304.04,122.0037.2,044 - Manutencao das Atividades da Secretaria de
infraestrutura e servicos urbanos, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 -

Material de Consumo; 0202.04.L22.O037.2.003 - Manutencao das Atividades da
Secretaria de Gestao Administrativa e Financeira, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903000 - Material de Consumo; 0401.10.122.0037.2,O07 - Manutencao das
Atividades da Secretaria de Saude, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 -

Material de Consumo; .

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
co rrespond e ntes, mediante apostilamento.

Araripe/CE, 22 de maio de 2025
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